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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado POMPEO DE MATTOS – PDT/RS

PROJETO DE LEI N.º           , de 2020
(Do Sr. Pompeo de Mattos)

Estabelece a obrigação de redução dos valores a serem

pagos a título de mensalidades escolares pelos alunos e

responsáveis para as instituições privadas de ensino do

Brasil em todos os seus níveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As instituições de ensino privadas que procederam a oferta

de ensino por meio telemático em face da impossibilidade de manterem as aulas de

forma presencial, ficam obrigadas a reduzirem suas mensalidades escolares no mesmo

percentual da redução das despesas vereficadas em face da mudança de modalidade de

ensino ofertado.

Art. 2º  A redução do valor das mensalidades escolares previstos

nesta lei se aplicam as instituições de ensino infantil, fundamental, médio e superior, 

Parágrafo único. A redução das mensalidades escolares previstas

nesta lei passam a ser exígiveis a partir do mês de abril de 2020.

Art. 3º  As instituições de ensino que não observarem o disposto

nesta lei ficam sujeitas as disposições previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Pandemia por  Covid 19 modificou radicalmente  a forma como

está sendo oferecido o ensino para os alunos de todos os níveis de aprendizagem.
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Antes  da  Pandemia  obrigar  ao  fechamento  das  escolas  e

universidades,  era  impensável  que  pudessemos  admitir  que  mesmo  a  educação  do

ensino médio pudesse ser ofertada no formato de educação à distância pelas instituições

regulares de ensino. 

Com  a  nova  realidade  que  Pandemia  trouxe,  este  formato  de

educação se mostrou capaz, mesmo que de maneira mais precária, de manter a oferta de

ensino para boa parte das instituições de ensino.

E no caso das instituições privadas, esta modalidade de ensino trás

uma redução dos seus custos de manutenção. O que entendemos, deve levar a uma

adequação dos valores das mensalidades que estão sendo cobradas das famílias, que

em muitos casos sofreram perda de renda com a crise atual.

Nesse contexto,  o  que se propõe é uma ajuste nos valores das

mensalidades  escolares  proporcionais   a  redução  dos  custos  das  instituições

educacionais, de modo a preservar a renda das famílias que em muitos casos sofreram

séria redução como consequência da Pandemia. 

Cabe ressaltar que a redução nos valores das mensalidades devem

valer  apartir  do  mês  subsequente  após  o  reconhecimento  do  estado  de  calamidade

pública, aprovado pelo Decreto nº 6, de 20 de março de 2020.

Forte  nestas razões,  tenho certeza que os nobres pares terão a

sensibilidade necessária para apoiar a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em    de                de 2020.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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